
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

LEI Nº 2. 723/2022 

CSATIFICO QUE FIZ PUBLICAR NO MURAL 

EM Ql\ / i\l\1:ae~Q. 
CRIA, ESTRUTURA, REGULAMENTA 

E DEFINE AS ATRIBUIÇÕES DO 
Gabinata de Pfllf.it. CONSELHO MUNICIPAL 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

COMBATE À CORRUPÇÃO. 

DE 

E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas legais atribuiçr-ics que lhe são conferi las cm Lei foz 

saber que a Câmara Municipal aprovou l ele sanciona a segui 1te 

LEI 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art.lº. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA E COMBATE À CORRUPC,ÀO, órgão permanente de caráter 

consultivo, com composição puntária, ligado à Controladoria Interna do 

Município, que tem por fiirn.1ici[1dc debater e sugerir m didas de 

aperfeiçoamento e fomento dr puhticds e estratégias, no ârnbirn da 

administração pública municipal. sobre 

1 - enfrcntamcnlo da corrupc?"i<,, rl.1 i~npunidade; 

II - fomento da transparência e cio acesso â informação pública; 

III - promoção de medidas de ~ov.=-rnn abcrlo; 
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IV - integridade e ética nos setores público e privado; 

V - controle social para acompanhamento e fiscalização da aplicação dos 

recursos públicos. 

Parágrafo único. O Conselho l\!Iumc1pal de Transpar-ncia Pública e 

Combate à Corrupção CTP( .,_, ctpri,scnta1 á plano de trabalho com a 

identificação das políticas e d8: C"stratéfll'<S a serem priorizadas, p<Jra fins 

de cumprimento do disposto no cnpvt deste artigo. 

Art. 2º. Compete ao Conselho de fransparcncia Pública e Combate à 

Corrupção: 

1 - contribuir para a formulação dt dire1 nzcs para ações, no ârn bit o dos 

órgãos e das entidades da admi11isrrncao pública municipal, sobre. 

a) transparência, governo aberto e 8.CC sso i-l informação pública; 

b) integridade e responsabilidade corpnrntiva: 

e) prevenção e enfrentamento d<:1 °orrupção; 

d) estímulo ao controle social no ;tcornpanhamento da aplicação de 

recursos públicos; e 

e) orientação e comunicação qucti lt') 10s tenw~ rdaciunadu::; us sun.R 

atividades; 

II - apresentar em relação às polític ;_:is e as estratégias priorizadas, medidas 

para aperfeiçoamento e integração d• ac.õ1·s com vistas a potencializar t 
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efetividade das políticas; 

III - sugerir medidas e proced1mcn1:0, destinados a valonzar a articulação 

intragovernamental na execu :ão, nu monitoramento e na avaliação ele 

ações conjuntas, trocas de exp~ riC·11cias, transferência de tecnologia e 

capacitação quanto às politicas e 8s cstrnteg1as a que se refere esta Lei; 

IV - atuar como instância de é!r ur u l<·•i..;&o e mobilização da sociedade civil 

em relação às políticas e às cstrat ce:.ct:, a q Ut' se refere esta Lei ; 

V - opmar sobre projetos de lc1, dei.. rc1os ou quaisquer outros atos 

referentes à árcn de transparê-r1 •. ;~u t "m1batc é1 corrupção; 

VI - elaborar seu regimento :nternn. c:-.wbelccendo rotina de trabalho e 

prioridades de atuação, bem corno d form<i de relacionamento e cooperacfto 

com entidades, organismos e insllu.iç0es; 

VII - definir os prazos a se1 cm ('Umpridos pelo Poder Executivo nas 

respostas às solicitações e delibero.< 'l<'S dn C T PCC: . . 

VIII - Manifestar-se no âmbito de· ">Ué:l compt>tência, sobre as questões cm 

que for omissa esta Lei . 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTUF'A E DO FUNCIONAMENTO 

SECAO l 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3º. O Conselho de Transpon~n, Íc1 Pública e Combate à Corrupcão sera 

composto por 10 membros, lit "'ª"''' ,. suplentes, com direito a voto, d<f 
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forma paritária entre representantes du Poder Executivo Municipal e d a 

sociedade civil organizada. 

§ lº. O Poder Executivo Mumc1pa! será representado por membros 

escolhidos dentre os seguintes or~,~1.u~ < ei1i..idndes: 

I - Controladoria-Geral do Murncipio, por meio ele seu titular; 

II - Secretaria Municipal de F'i118nCct!:,; 

Ili - Procuradoria Jurídica: 

IV - Secretaria Municipal de Admint~tr&çáo: 

V - Secretaria Municipal de Plnrn.:j:-1rnent<1 l' Desenvolvimento . 

§ 2°. A sociedade civil org;J11i/:,1da será representada por membros 

indicados dentre: 

1 - organização com expericnci'" compr l\ é.Ida em projetos de fomento cm 

transparência, acesso à informaec.iu ou governo aberto; 

II - organização com expenen ·-1: crm1pr>v<1da cm projetos de avaliac.'.ãO de 

políticas públicas, combate à c111TUjX'<lCJ L' fiscallzação d recursos públicos; 

III - organização de pesquisa ou LFll vr ipo de pesquisa acadêmico dedicado 

a projetos relacionados com o~ tnna" dct":rnclos no capul uo urt. l"; 

IV - entidade de represe:ntau1u 1n.t<-rt~dt'Lüi\'a de órgãos de 

fiscalização ou de órgãos da acL1id1ç;tr;1cno pública municipal; e 

conLrolc e 

;1 
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V - entidade representativa do sctc,r prndurivo , comercial ou de serviços. 

§ 3º. Os membros titulares serao •.;ub: útrndos por seus suplentes em suas 

ausências e seus impedimento~ 

Art. 4º. A duração d e cacL1 Yfl~'lnd·no d o Conselho Munic ipal de 

Tra n s pa rência Pública e C omlJ<il< C orr11p610 , se: rá d e dois a n os , srnclo 

permitida a reeleição por igual pr·nuc~ · i; 

Parágrafo Único. Os membros 1+ ll\ O'.· 1· S f'US respectivos uplentes serão 

nomeados pelo Prefeito , sendo :1 trc,. dr rnrncdção publicado n a imprensa 

local. 

Art. 5°. Poderão integrar o Con' eh' M1-1n,cipa l de Transparêncin P ública e 

Combate à Corrupção, n a e md 1 <' l ctt L'on 1 idado~ permanentes, St ' tn 

direito a voto, representantes do Pnd·~r ludi\'Iúrio , Legislativo, do Ministério 

Público Estadual e do Tribunal :!e ( uritas do Esta do. 

SEÇÃO II 

DO FU CIOr AMENTO 

Art. 6º. O Conselho Munic1pcll t (' l'r=msparência Pública e Combate à 

Corrupção terá seu funcioname1-tc re;;id1 ) pel "- seguintes normas: 

1 - o órgão de deliberação má..-xnna · ', ple. 1~=i.no; 

II - o plenário definira a e d :.,; ,:--, -,,, t ·-.ectnrva a ser con~Lil uidt1 por um 

elemento de cada um dos segn.t 11·u:-, cp .. w c1m1pôcm o Conselho, bem como . 

escolherá em sua primeira reurn o ,) l 're:-icll:rte i=- seu Suplente; 

III - na ausência do presidem " º" em " ' ' impedimento, a presidência S<:rr 1 
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assumida pelo seu suplente. 

IV - poderão ser criadas comissões int·:rnas para promover estudos e emitir 

pareceres/consultoria técnica-cKnritic.l em assuntos específicos que o 

Conselho julgar necessário. 

Art. 7º. O Conselho de TranspRrf1,' i,1 Pt'1blica e Combate à Corrupcüo 

reunir-se-á ordinariamente, quacinmt'stralmente m local definido, e 

extraordinariamente, quando con ·or ctdo por seu presidente ou por pelo 

menos um terço de seus membr:J:s. 

§ 1 º. As sessões do CTPCC s<~ poclc:::-ão SLr mstaladas na presença de um 

terço de seus membros, e st·rc-10 cklibenü~vas na presenca da maioria de 

seus integrantes, sendo que ca be:«=1 no Presiciente, além do voto ord inário , o 

voto de qualidade para descmpa~t· 

§ 2°. As sessões plenárias ordin,'.,:·ias e e: crnordinárias do Conselho df'vcrào 

ter cli\rulgação ampla e ace~,:;n d -.'>c,..::..r~1,Jo no público. As resoluçôcs cln 

Conselho, bem como os temas t rut .. cios cm plenário. reuniões de diretoria e 

comissões deverão tambcm Sf'.1· am.iJl;:.ment<· clivulgadas. 

Art. 8°. Os membros do Consell"d l\1uninpal de Transparência Pública e 

Combate ,. Corrupção serão . uL.,t:' L 1ch>'1 < c1so faltem a 03 (três) reuniões 

consecutivas. 

§ 1 º. Em caso de vacância, :i 'Ubsl 11 u,cao serú feita. mediante indicação da 

entidade ou segmento 

mandato restante. 

que com'°'' ,, C Hiocihn, observando-se u Lnn~f 1 
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§ 2º. Em caso de extinção de ( 11' i 1,.c!t n11;.·mbro, caberá ao scgmenlo ciue 

compõe o Conselho, definir ( m rcw1 ~w o seu substituto, rcspc1tad:.1 a 

paridade. 

§ 3º. O exercício da função ele cn;1c...t·lnl ,,.o ':>t rá gratuito, sendo considerado 

como prestação de serviços rdcv}1: 1 h.'"' à ··om~ midade. 

§ 4º. Os membros do Conselhu de\··: lC., q.iando em exercíc10 de atividades 

do Conselho, ter seus pontos <.1h~n: os iW'ch<mte declaração compro! nt/in<1 

a ser definida no Regimento In1enh. 

Art. 9°. A Prefeitura Municp<L •,n.porc1•)•1ará mfrnestrutura e recursos 

humanos e materiais neces::-;.1n._ , "'" d· sf'.nvnlvimento do expediente e à 

organizaçao elo espaço fis1co <it"-,1~, .. dc1 .l<. 111~tcilacões do Con<;clho. 

Art. 10. A organização e a l'r'. ·d ,rJ,~ < orn representação no Conselho de 

Transparência Pública e Corll J.i,• a ( urrupcão poderão solicitar. na 

qualidade de titular do mandatt. ,1 1 ih. itui<.,'cio do Cem. elhciro que dcixnr 

de atender aos requisitos k111•t 1
;<) !'t'."L Lei ou que tcnh8 perdido u 

vinculo formal direlo corn a nrf,cl' /-.,cdt'. 

".A Tu· III 

DAS DISPOS1 ·;õES FINAIS 

Art. 11. O Conselho Munil•r J rr1t"'spurência Pública e Combate a 

Corrupção, por meio de seu Pn-- ,,,_!( ·tt' pll 1Crf::: 

1 - convidar para participcir ·A' ~--uas 1-c1_ mõcs, scn1 direito a voto. 

representantes de órgãos ou cntH1-t( e 's <1<., vrnào, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e da soe, .~·_H:? ctvi!. dlérn de e&pecialistas, perito<> e 

outros profissionais, sempre qti- º''"ªr' m da pauta assuntos ~1 
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justifiquem o convite. 

II - instituir comitês e grupos cl ... • -~-· ' "'~d l10 temáticos para a realiza cão de 

estudos e discussões de tema s afetu ~ ~ s políticas e às estratégias a que se 

refe re e st a Le i 

§ 1°. O ato de criação de cornw.' t) \1 ?TUpo de trabalho temático cspecifiu~ra 

os objetivos, a composição e o pn.z(· para P conclusão dos trabnlhos. 

§ 2°. A participação no Conseilw .\ ra·1~,pa rência Pública e Combate à 

Corrupção, nos comitês e nc:s grup o '-> d e trabalho temáticos será 

considerada prestação de serviçr: púh.icn r~lcvante , não remunerada. 

Art. 12. O Prefeito Municip;1J ( t" '1 d cfor po~se ao Conselho no max1mo 

20(vinte) dias após a escolha/ !•:d ot•· to ck sL' U"> membros . 

Art. 13. O Conselho deverá eiah • -,,r -;e,__, rcg1m C' nto interno no rn8ximo 120 

dias após a promulgação d cs:d Lt· . 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor Ld ci ra d<: <:>ua publicação . 

Art. 15. Revogam-se as dispos1 ~é.,c~. e rn cuntrario . 

Muniz Freire / E/:) CM ck t1m '' nbro de 2022. 
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